MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

NORMA OPERACIONAL - CGRH Nº 006, DE 2 DE OUTUBRO DE  2000.

Estabelece normas e procedimentos que regerão as férias dos servidores do Quadro de Pessoal do Ministério de Minas e Energia - MME.

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 22, inciso III, do Regimento Interno da Secretaria-Executiva, aprovado pela Portaria nº 278, de 2 de agosto de 2000, publicada no Diário Oficial do dia 4 seguinte, resolve:

Art. 1º   No âmbito do MME, estabelecer procedimentos operacionais para concessão, indenização, parcelamento e pagamento da remuneração de férias dos servidores.

Art. 2º   Sem prejuízo da respectiva remuneração, o servidor fará jus a um período de descanso, concedido anualmente, de trinta dias consecutivos ou parcelados, que podem ser acumulados, até o máximo de dois períodos, no caso de necessidade de serviço, ressalvadas as hipóteses em que haja legislação específica. 

§ 1º   Para a concessão de férias compreende-se cada exercício como o ano civil.

§ 2º   As férias correspondentes a cada exercício, integrais ou a última etapa, no caso de parcelamento, devem ter início até o dia 31 de dezembro.

§ 3º   As férias relativas ao primeiro período aquisitivo no cargo para qual foi nomeado, quer seja cargo efetivo ou em comissão, corresponderão ao ano civil  em que o servidor completar doze meses de efetivo exercício.

§ 4º   Não será exigido novo período de doze meses, para efeito de férias:

I - ao servidor de cargo efetivo que:

a) sem interrupção, ao se aposentar, for nomeado ou se mantiver na  titularidade de cargo em comissão;

b) no caso de vacância do cargo efetivo, decorrente de posse em outro inacumulável, desde que tenha cumprido esse período no cargo anterior; e

II - aos servidores requisitados de outros órgãos públicos ou sociedades de economia mista.

§ 5º   As férias poderão ser parceladas em até três etapas, desde que assim requeridas pelo servidor, e no interesse da administração.

§ 6º   É vedado levar à conta de férias qualquer falta ao serviço.

(Fl. 02 da Norma Operacional - CGRH n° 006, de 2 de outubro de 2000).

Art. 3º   O período de férias do servidor deverá constar de programação anual, previamente elaborada pela chefia imediata, observados o interesse da Administração, e convalidada pela Coordenação-Geral de Recursos Humanos - CGRH, mediante publicação em Boletim de Pessoal.

Art. 4º   O servidor afastado do cargo para mandato classista terá direito a somente trinta dias de férias, independente do cargo efetivo que ocupa, e desde que usufruídas dentro do exercício a que se referem.
Art. 5º   O gozo de férias não pode ser interrompido, salvo por motivo de calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, serviço militar ou eleitoral ou por necessidade do serviço, declarada pelo Secretário-Executivo, Chefe do Gabinete do Ministro, Consultor Jurídico, Secretário de Minas e Metalurgia e Secretário de Energia, nos termos da Portaria Ministerial nº 282, de 3 de dezembro de 1997.

Parágrafo único.   Os dias correspondentes ao período de interrupção de férias serão gozados de uma só vez, antes da utilização do período subseqüente, sem qualquer pagamento adicional.

Art. 6º   Durante o período de férias, é vedada a concessão de licença ou afastamento, a qualquer título, ressalvado o disposto no art. 5º desta Norma Operacional - NO, sendo considerados como de licença ou afastamento os dias que excedem ao período de férias. 

Art. 7º   O servidor licenciado ou afastado fará jus às férias relativas ao exercício em que retornar.

§ 1º   Na hipótese em que o período das férias programadas coincidir, parcial ou totalmente, com o período da licença ou afastamento, as férias do exercício correspondente serão reprogramadas, vedada a acumulação para o exercício seguinte em decorrência da licença ou afastamento.

§ 2º   O servidor que entrar em licença, por um dos motivos abaixo especificados, e que não tenha completado doze meses de efetivo exercício, terá que completar o referido período, quando do retorno:

I - para tratamento de saúde de pessoa da família;

II - para tratamento da própria saúde que exceder vinte e quatro meses;

III - para atividade política, a partir do registro da candidatura e até o décimo dia seguinte ao da eleição, somente pelo período de três meses; e

IV - por motivo de afastamento do cônjuge.

Art. 8º   Será concedido ao servidor, por ocasião das férias:

I - um adicional correspondente a 1/3 (um terço) da remuneração do período das férias, que será pago integralmente, no caso de parcelamento das férias, quando da utilização do primeiro período;

(Fl. 03 da Norma Operacional - CGRH n° 006, de 2 de outubro de 2000).

II - antecipação de cinqüenta por cento da gratificação natalina, calculado sobre a remuneração do mês das férias. Se parceladas, poderá ser requerida em qualquer das etapas, desde que estas estejam anteriores ao mês de junho de cada ano; e

III - pagamento antecipado da remuneração das férias, desde que requerido pelo servidor na ocasião da programação anual, tomando-se como base a sua situação funcional no respectivo período, inclusive na condição de interino.

§ 1º   Na hipótese de parcelamento das férias, o pagamento será proporcional aos dias usufruídos; 

§ 2º   o pagamento antecipado da remuneração das férias, integrais ou parceladas, será descontado de uma só vez, no mês seguinte ao do início das férias.

Art. 9º   Quando ocorrer alteração da situação funcional ou remuneratória no período de férias, o acerto será efetuado proporcionalmente aos dias do mês em que ocorreu o reajuste ou alteração.

Art. 10.   O servidor exonerado de cargo efetivo ou em comissão, faz jus ao pagamento de indenização integral, no caso de férias acumuladas, e proporcional na razão de um doze avos por mês trabalhado ou fração superior a quatorze dias, se forem relativas ao exercício em que ocorreu a exoneração, acrescida do respectivo adicional de férias.

§ 1º   A indenização de férias devidas ao servidor exonerado de cargo efetivo ou em comissão será calculada sobre a remuneração do mês correspondente à data da exoneração. 

§ 2º   Na hipótese de parcelamento de férias, a indenização será calculada proporcionalmente, conforme o disposto no caput deste artigo, deduzido o valor correspondente à parcela de férias gozada.

§ 3º   O servidor exonerado do cargo efetivo ou em comissão que tiver gozado férias relativas ao mesmo exercício em que ocorreu a exoneração, não faz jus a nenhuma indenização de férias e não sofrerá desconto do que foi recebido a esse título.

§ 4º   A indenização será feita em relação apenas ao cargo em comissão, quando o servidor for exonerado somente do mesmo, mantida a titularidade do cargo efetivo.

Art. 11.   O servidor aposentado ou demitido e os sucessores de servidor falecido não fazem jus à indenização de férias.

Parágrafo único.   Ao servidor que estiver usufruindo férias na data da aposentadoria ou da demissão, bem como aos sucessores de servidor que faleceu durante o período de férias não cabe nenhuma restituição. 

Art. 12.   Para a concessão de férias, deverão ser obedecidos os seguintes critérios:

I - prioridade para os servidores que se encontrem no limite do período concessivo,  desde que observados os interesses do MME, quer administrativos, operacionais ou financeiros; 

(Fl. 04 da Norma Operacional - CGRH n° 006, de 2 de outubro de 2000).

II - distribuição racional do quantitativo de servidores em férias nos meses do ano, evitando-se a concentração excessiva em determinados meses, como: janeiro, fevereiro, julho e dezembro, os quais terão os quantitativos máximos de servidores permitidos, por unidade administrativa, correspondentes a 30% (trinta por cento) do efetivo total da unidade, condicionados à manifestação favorável do titular máximo, e sujeitos, ainda, se necessário, as alterações inerentes aos interesses da administração ou motivadas pelo respectivo dirigente ou de autoridade hierarquicamente superior;

III - não será possível, no mesmo período, o gozo de férias dos titulares de cargo em comissão e de função gratificada e dos respectivos substitutos, simultaneamente;

IV - na impossibilidade de equacionar a programação de férias, atendendo sempre e de forma simultânea aos interesses do MME e dos servidores, é recomendada a utilização do sistema de rodízio anual de período de férias, de forma a atender a todos os servidores, alternadamente; e

V - no caso de uma unidade não poder conceder as férias programadas, o chefe da unidade deverá comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Humanos e ao servidor o motivo da não concessão.

Parágrafo único.   A programação de férias que não obedecer ao limite do percentual, fixado no inciso II deste artigo, não será consolidada, cabendo à unidade responsável da Coordenação-Geral de Recursos Humanos restituí-la à origem, para efeito de reprogramação.

Art. 13.   Para a concessão das férias de servidor ou empregado, o órgão  ou entidade cessionária deve, observado o período aquisitivo, incluir as férias do servidor ou empregado na programação anual e no  Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE, quando o mesmo for exercer função de confiança ou  cargo em comissão, bem como comunicar o gozo de férias ao cedente, para fins de registro, no caso de não integrante do Sistema. 

Art. 14.   Em se tratando de empregado requisitado de empresa pública ou sociedade de economia mista para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, serão observadas as regras de aquisição de férias do cedente.

§ 1º   O pagamento da remuneração e indenização de férias será integral ou na proporção de um doze avos do efetivo exercício ou fração superior a quatorze dias, no caso de gozo de férias ocorrer anteriormente ao cumprimento de doze meses no cargo em que foi nomeado.

§ 2º   O período de gozo das férias de empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista, requisitado para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, será de trinta dias, não podendo ser utilizado o recurso de parcelamento e do abono pecuniário previsto no regime da origem de vinculação, uma vez que estando cedido aos poderes da União, o empregado submete-se ao regime da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Art. 15.   Aos empregados requisitados para ter exercício na Presidência da República ou respectivos órgãos integrantes, sem ocupar cargo em comissão ou função de confiança, serão observadas para concessão de férias todas as regras da cedente.

Art. 16.   Os casos omissos ou não previstos na presente Norma Operacional serão dirimidos pelo Coordenador-Geral de Recursos Humanos.

(Fl. 05 da Norma Operacional - CGRH n° 006, de 2 de outubro de 2000).

Art. 17.   Os anexos I a III  consolidam  a legislação aplicada a este instrumento e os modelos de formulários de concessão e alteração de férias.

Art. 18.   Esta Norma Operacional entra em vigor a partir da data de sua publicação.

JAIREZ ELÓI DE SOUSA PAULISTA

ANEXOS:

I - LEGISLAÇÃO APLICADA

II - Formulário “CONCESSÃO OU ALTERAÇÃO DE FÉRIAS”

III - Formulário “CONCESSÃO OU ALTERAÇÃO DE FÉRIAS” (servidor requisitado de empresas - CLT).

ANEXO I

	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE MODERNIZAÇÃO E INFORMÁTICA

COORDENAÇÃO DE MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA


	Norma Operacional :  FÉRIAS

	LEGISLAÇÃO
	ASSUNTO

	Ofício nº 80/99 - COGLE/ DENOR/SRH/SEAP, de 12/4/1999
	Manifestação da SRH/SEAP sobre acumulação por necessidade de serviço, de mais de dois períodos de férias.

	Ofício-Circular SRH/MARE nº 10, de 23/10/1998
	Revoga os Ofícios-Circulares nºs 50, de 14/11/1996, e 70, de 12/12/1995.

	Portaria Normativa - SRH/ MARE nº 02, de 14/10/1998
	Dispõe sobre regras e procedimentos, para concessão, indenização, parcelamento e pagamento da remuneração de férias.

	Lei nº 9.527, de 10/12/1997

(Art. 80 e Parágrafo Único) 
	Altera dispositivos das leis nº 8.112, de 1990, 8.460, de 17/9/1992 e 2.180, de 5/2/1954, e dá outras  providências.

	Lei nº 9.525, de 3/12/1997
	Dispõe sobre férias dos servidores públicos civis da união, das autarquias e das fundações públicas federais, e dá outras providências.

	Portaria nº 282, de 9/9/1997
	Delega competência aos titulares dos órgãos do MME para, no âmbito dos respectivos órgãos, autorizar a interrupção de férias por necessidade de serviço.

	Lei nº 8.112, de 11/12/1990, (Art. 77 a 80) 
	Regime Jurídico Único - RJU

Revogados os parágrafos 1º e 2º do art. 78 e parágrafo único do art. 79.


       NO Nº 006 - FÉRIAS/N.APL-2000
ANEXO II

	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS
	CONCESSÃO OU ALTERAÇÃO DE FÉRIAS 




	DADOS PESSOAIS


	1. NOME DO(A) SERVIDOR(A)

     

	2. UNIDADE DE EXERCÍCIO

     

	3. MATRÍCULA SGRH

     
	4. MATRÍCULA SIAPE

     
	5. TELEFONE/RAMAL

     

	6.

Solicito a Vossa Senhoria (  FORMCHECKBOX 
 concessão /  FORMCHECKBOX 
 alteração) de férias, relativas ao exercício      ,de acordo com os períodos abaixo:

CONCESSÃO

1° PERÍODO:    /    /        a      /    /     
2º PERÍODO:    /    /        a      /    /     
3º PERÍODO:    /    /        a      /    /     
ALTERAÇÃO

DE                                                                              PARA
1° PERÍODO:    /    /        a      /    /                              /    /        a       /    /     
2º PERÍODO:    /    /        a      /    /                              /    /        a       /    /     
3º PERÍODO:    /    /        a      /    /                              /    /        a       /    /     



	7.

VANTAGENS
ADIANTAMENTO DE SALÁRIO                                             FORMCHECKBOX 
 SIM      FORMCHECKBOX 
 NÃO

ADIANTAMENTO DE GRATIFICAÇÃO NATALINA               FORMCHECKBOX 
 SIM      FORMCHECKBOX 
 NAO
     ,    de       de     
__________________________________________

ASSINATURA DO(A) SERVIDOR(A)




	8.

Esta Chefia está de acordo com o presente pedido.

     ,    de       de     
__________________________________________________

CARIMBO/ASSINATURA DA CHEFIA IMEDIATA

	 9.

À Coordenação-Geral de Recursos Humanos - CGRH, para os devidos fins.

     ,    de       de     
__________________________________________________

CARIMBO E ASSINATURA DO DIRIGENTE DA UNIDADE




	AMPARO LEGAL: Lei  nº  9.525, de 3 de dezembro de 1997  e  Arts. 77 e 78  da  Lei  nº  8.112/1990

                                             Portaria Normativa nº 2, de  14/10/1998




MOD.CGRH.025/2001

	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇAO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS
	CONCESSÃO OU ALTERAÇÃO DE FÉRIAS 

   ( SERVIDOR REQUISITADO DE  EMPRESAS - CLT)




	DADOS PESSOAIS


	1. NOME DO SERVIDOR

     

	2. UNIDADE DE EXERCÍCIO

     
	3. ORGÃO DE ORIGEM

     

	4. MATRÍCULA SGRH

     
	5. MATRÍCULA SIAPE

     
	 6. TELEFONE/RAMAL

     

	7.

Solicito a Vossa Senhoria (  FORMCHECKBOX 
 concessão/  FORMCHECKBOX 
 alteração ) de férias, relativas ao período aquisitivo  (     /    /        a      /    /      ),  de acordo com o período abaixo:

                                                                        CONCESSÃO

    /    /        a      /    /     
                                                                          ALTERAÇÃO

                                       DE                                                                                  PARA

    /    /        a      /    /                              /    /        a       /    /     



	8.

                    VANTAGENS

ADIANTAMENTO DE SALÁRIO                                                     FORMCHECKBOX 
  SIM                FORMCHECKBOX 
  NÃO 

ADIANTAMENTO DE GRATIFICAÇÃO NATALINA                       FORMCHECKBOX 
  SIM                FORMCHECKBOX 
  NÃO 

     ,     de       de      .
__________________________________________

ASSINATURA DO(A) SERVIDOR(A)




	 9.

Esta Chefia está de acordo com o presente pedido.

     ,    de       de     .
__________________________________________________

CARIMBO/ASSINATURA DA CHEFIA IMEDIATA

	 10.

À Coordenação-Geral de Recursos Humanos - CGRH, para os devidos fins.

     ,    de       de     .

__________________________________________________

CARIMBO E ASSINATURA DO DIRIGENTE DA UNIDADE




	AMPARO LEGAL: Lei nº 9.525, de 3 de dezembro de 1997 e Arts. 77 e 78 da Lei nº 8.11219/90;

                                            Portaria Normativa nº 2,  de  14/10/1998.
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